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APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência contém os elementos necessários à contratação de 

empresa de engenharia para serviço de análise de condição estrutural e projeto de 

recuperação estrutural do Anexo VIII do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de 

Pernambuco (ICB/UPE). 

A elaboração deste documento visa estabelecer a natureza, a abrangência, as 

responsabilidades e as atribuições dos serviços, a fim de assegurar um controle permanente 

e o melhor padrão de qualidade, atendendo às especificações técnicas e às exigências 

normativas e legais incidentes. Desse modo define o Escopo dos Trabalhos, a Qualificação 

Técnica exigida e as demais diretrizes e condições fundamentais para o alcance das metas 

estabelecidas pelo Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de Pernambuco 

(ICB/UPE). 

Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem obedecidos no 

desenvolvimento dos serviços. 

É responsabilidade do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de 

Pernambuco (ICB/UPE) a elaboração do Termo de Referência, seus anexos e a fiel 

supervisão da execução do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife, 18 de maio de 2026. 
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1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa de engenharia para serviço de análise de condição estrutural 

e projeto de recuperação estrutural do Anexo VIII. 

1.2 Os serviços objeto deste Termo de Referência são classificados como serviço comum 

de engenharia conforme Art. 6º, inciso XXI, alínea a da Lei nº 14.133. 

1.3 Estão descritos neste Termo de Referência as condições, especificações e normas 

exigidas pelo Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de Pernambuco 

(ICB/UPE) para execução dos serviços constantes no projeto; quando houver dúvidas 

quanto às especificações, prevalecerão as constantes na planilha orçamentárias até 

que sejam feitos os ajustes necessários com autorização da Coordenação de 

Planejamento e Gestão de Contratos do ICB/UPE. 

1.4 Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem obedecidos no 

desenvolvimento das obras. 

1.5 O objeto desta licitação será em lote único. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Participação de Consórcios: 

2.1.1 Não poderá participar da licitação Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua 

forma de constituição. 

2.1.2 De efeito, a decisão de admissão de empresas reunidas em consórcio é uma escolha 

discricionária da Administração Pública, e deve ser tomada após processo de 

avaliação da realidade de mercado em face da dimensão e/ou especificidade do objeto 

a ser licitado. 

2.1.3 Dessa forma, a definição de se admitir o consórcio eventual, em face das justificativas 

técnicas e econômicas relevantes, pondera as circunstâncias concretas relacionadas 

ao certame, analisando - inclusive - a realidade de mercado em face do objeto a ser 

licitado e os riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para 

execução do objeto pretendido. 

2.1.4 Não se refuta que conforme a legislação de regência é poder discricionário da 

Administração, não só a decisão pela participação ou não de consórcios em uma 

licitação, mas também o estabelecimento de regras, exigências e requisitos próprios 

para sua participação, não implicando, a eventual proibição, necessariamente, 

afrontamento das disposições contidas na legislação em espécie. 
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2.1.5 Vale esclarecer que as deliberações da administração consideraram que a eventual 

admissão de consórcios, múltiplos ou não, pode trazer para a operação instrumentada 

pelo certame embaraços os quais, geralmente, se traduzem em prejuízo para a 

qualidade do serviço pretendido pela Administração pública. 

2.1.6 A multiplicidade de empresas participantes reunidas em consórcio dificultaria a 

execução dos serviços, corrompendo, muitas das vezes, as vantagens da admissão 

do consórcio. 

2.1.7 A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas 

sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços 

comuns de engenharia civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 

atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno 

e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução 

de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais.  

2.1.8 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 

em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 

não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação 

de consórcio. 

2.1.9 Além de que, o referido objeto não demanda de aglutinação de competências conexas 

que apresentem suas especificidades, o que justificaria a união de empresas.  

2.1.10 E não se diga que, no presente caso, a vedação do consórcio irá restringir a 

competitividade do certame, tendo em vista que a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 

vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 

de habilitação. 

2.1.11 Dessa forma, em virtude das circunstâncias da licitação espécie, a proibição da 

participação de empresas reunidas em Consórcio pode ser levada a efeito em virtude 

da demonstração da inviabilidade técnica e econômica da eventual admissão, bem 

como a ponderação de fatores relevantes e a consideração de circunstâncias 

concretas, avaliando-se a realidade de mercado. 

2.1.12 Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
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para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, 

na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 

serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 

formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

2.1.13 O TCU já se manifestou a respeito, no processo TC 020.118/2012-0, ACÓRDÃO Nº 

2831/2012 - TCU - Plenário, da Relatoria da Ministra Ana Arraes, conforme se denota 

do Itens 16 a 22, do voto de Sua Excelência: 

"16. Quanto à inadmissão de consórcios de empresas no certame questionado, 

entendo que as justificativas apresentadas pelo Dnit para o caso concreto 

podem ser também acatadas. 

17. A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão 

ou não de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência 

discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre mediante 

justificativa fundamentada. 

18. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o 

objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também 

não é obrigatória. 

19. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o 

objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de 

possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a 

autorizar a participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito 

precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta 

mais vantajosa. 

20. No caso em apreço, não se pode afirmar que houve restrição à 

competitividade. Conforme apontado pela unidade técnica, a presença de cinco 

empresas que efetivamente participaram da licitação pode caracterizar a 

concorrência do certame, ainda mais quando se leva em conta as 

características da região onde ocorrerão as obras. 

21. Mesmo que se pondere que a competitividade poderia ter sido aumentada 

com a inclusão de consórcio de empresas não há nos autos evidências de que 

tal fato tenha ocorrido no caso concreto, em virtude das peculiaridades da obra 

em questão. 

22. Assim, considerando a natureza discricionária da decisão adotada pelo 

gestor e diante da dúvida plausível acerca da verificação da irregularidade, 
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entendo não ser possível caracterizar, no caso concreto, ilegalidade na 

condução do procedimento licitatório." 

2.1.14 Assim, considerando que o objeto não apresenta vulto ou complexidade, permitir a 

reunião de empresas em consórcios pode causar embaraços que põem em risco a 

qualidade da execução pretendida pela Administração Pública, mostrando-se inviável 

do ponto de vista técnico-operacional a admissão de consórcios. 

 

2.2 Participação de Pessoa Física: 

2.2.1 Não poderá participar da licitação pessoas físicas, diante da exigência de capital social 

mínimo e estrutura mínima, como equipamentos, instalações e equipe de profissionais 

ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional 

da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

 

2.3 Participação de Cooperativa: 

2.3.1 Não poderá participar da licitação profissionais organizados sob a forma de 

cooperativa, uma vez que se almeja maior controle e facilidade na detecção de 

responsabilização pelos serviços prestados, tendo em vista que as cooperativas são 

compostas por membros associados e a rotatividade de cooperados pode tornar 

complexa a definição de responsabilidades em caso de falhas ou problemas na 

execução do contrato e na assistência técnica futura. 

2.3.2 Outrossim, a contratação pretendida prescindirá a existência de uma gestão contratual 

pela CONTRATADA, com a previsão de profissional responsável pela administração 

do contrato e de profissional com perfil distinto do administrativo, capacitado para 

realizar a instalação e/ou a assistência técnica, no prazo de garantia contratual, ou 

seja, configura-se aqui a existência de subordinação de mão de obra da 

CONTRATADA. 

 

2.4 Subcontratação: 

2.4.1 Não será admitida a subcontratação na execução contratual. 

 

3. DAS DEFINIÇÕES DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

3.1 A modalidade de licitação empregada será DISPENSA DE LICITAÇÃO. O critério de 
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julgamento deste DISPENSA DE LICITAÇÃO será o de menor preço. 

3.2 O regime de execução será de Empreitada por preço unitário. 

3.3 Será adotado o modo de disputa aberta. 

3.4 Sem prejuízo das exigências constantes no presente instrumento, deverão ser 

observadas as disposições constantes no edital da licitação. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1 O valor estimado para este objeto é de R$ 36.928,4496 (trinta e seis mil e novecentos e 

vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos) – ORÇAMENTO SEM DESONERAÇÃO. 

4.2 O BDI utilizado na planilha foi de 25,00% (vinte e cinco por cento). 

 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 O prazo de vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data 

de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

5.2 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

Serviço e será de 60 (noventa) dias, devendo ser obedecido rigorosamente o ANEXO B – 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

5.3 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos para iniciar os serviços. 

5.4 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente 

justificado. 

 

6 DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

6.1 Considerações gerais: 

6.1.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, Termo de Referência 

e as Especificações Técnicas, bem como com os padrões de qualidade, resistência e 

segurança estabelecido nas normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT e, na sua falta, deverão ser previamente aprovados por escrito pela 

Fiscalização. Quando existirem recomendações adicionais às normas referentes à 

execução dos serviços, ditadas pelos fabricantes dos materiais, essas também 



 

 
Rua Arnóbio Marques, 310, Santo Amaro, Recife/PE 

Fone: (081) 3183.3300 – 3183.3301 Fax: (081) 3183.3308 
CEP.: 50100-130 – C.G.C -11.022.597/0014-06 

 

 

deverão ser obedecidas. 

6.1.2 Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com profissional 

especializado em período especificado no orçamento referencial para administração 

da obra, emissão de ART, equipamentos, materiais e mão-de-obra necessária à 

execução dos serviços, ferramentas, transportes, encargos sociais, encargos fiscais, 

lucros e quaisquer outras despesas e taxas incidentes sobre os mesmos. 

6.1.3 Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios e testes 

necessários à verificação da perfeita observância das especificações e resistências, 

tanto dos materiais aplicados quanto dos serviços executados. A CONTRATADA 

deverá apresentar previamente a fiscalização da CONTRATANTE, o programa de 

ensaios de controle tecnológico, de acordo com as normas vigentes. 

6.1.4 Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as 

normas técnicas vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser 

utilizados produtos similares aos especificados, desde que autorizados pela 

fiscalização. Além disso, essa Fiscalização poderá exigir, quando houver dúvidas 

quanto à qualidade ou similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais 

que serão utilizados, bem como de resultados de testes de composição, qualidade e 

resistência desses materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade 

técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade da Contratada sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

6.1.5 Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em função 

da realização de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a serem 

estabelecidos pela Fiscalização. A Contratada deverá apresentar à Fiscalização, com 

a devida antecedência, sua programação de trabalho. 

6.1.6 Na realização de obras e serviços de engenharia, caso a aquisição de materiais corra 

à conta da administração, serão anexadas aos documentos de autorização às 

requisições ou quaisquer outros documentos que identifiquem os quantitativos 

destinados a cada obra ou serviço de engenharia específico.  

 

6.2 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/ DETALHAMENTO DO OBJETO 

6.2.1 Considerações gerais: 

6.2.1.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, Termo de Referência 

e as Especificações Técnicas, bem como com os padrões de qualidade, resistência e 
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segurança estabelecido nas normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT e, na sua falta, deverão ser previamente aprovados por escrito pela 

Fiscalização.  

6.2.1.2 O serviço objeto deste termo de referência são os projetos necessários para a 

execução da obra de construção de um novo pavimento no Anexo II do Instituto de 

Ciências Biológicas da Universidade de Pernambuco.  

6.2.1.3 O projeto deve ser acompanhado de orçamento referencial, que deve ser composto 

dos seguintes itens: 

6.2.1.3.1 Planilha orçamentária; 

6.2.1.3.2 Cronograma físico-financeiro; 

6.2.1.3.3 Composições de preços unitários dos serviços que compõem o orçamento 

referencial quando o preço não for obtido diretamente de tabelas referenciais; 

6.2.1.3.4 Curva ABC dos serviços; 

6.2.1.3.5 Composição do BDI; 

6.2.1.3.6 ART ou RRT quitada; 

6.2.1.3.7 Memória de cálculo; 

6.2.1.3.8 Projetos e/ou croquis, quando não constantes do projeto básico; 

6.2.1.3.9 Composição dos encargos sociais. 

 

6.2.1.4         Laudo Estrutural 

 

6.2.1.4.1 O laudo da análise estrutural deve ser realizado observando o que preconiza as 

normas ABNT NBR 6118 e ABNT NBR 9607; 

6.2.1.4.2 A análise estrutural deve constar:  

a) Inspeção visual e técnica das condições atuais do prédio; 

b) Avaliação da capacidade de carga das fundações e estruturas existentes;  

c) Registro de manifestações patológicas (fissuras, trincas, corrosão, deformações, 

infiltrações); 

d) Mapeamento dos danos; 

e) Caso necessário, a empresa deverá prever a necessidade de ensaios destrutivos e 
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não-destrutivos (esclerometria, ultrassom, extração de testemunhos, carbonatação, 

ataque por cloretos, etc.); 

d) Verificação da conformidade com as normas NBR 6118 (Projeto de Estruturas de 

Concreto – Procedimento), NBR 6122 (Projeto e execução de fundações), NBR 8681 (Ações 

e segurança nas estruturas – Procedimento), NBR 6123 (Forças devidas ao vento em 

edificações) e NBR 6120 (Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações) em suas 

versões mais atuais, além de outras normas, legislações e literatura pertinentes ao tema. 

 

6.2.1.4.3 Elaboração de Relatório Técnico:  

a) Documentação detalhada das condições estruturais atuais; 

b) Recomendações técnicas sobre a viabilidade de construção de novas salas;  

c) Proposta de recuperação e reforço estrutural, se necessário.  

 

6.2.1.4.4 Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios e testes 

necessários à verificação da perfeita observância das especificações e 

resistências, tanto dos materiais aplicados quanto dos serviços executados. A 

CONTRATADA deverá apresentar previamente a fiscalização da CONTRATANTE, 

o programa de ensaios de controle tecnológico, de acordo com as normas 

vigentes. 

6.2.1.4.5 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas de 

segurança, observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos 

usuários do entorno da área de intervenção. Deverão ser adotadas todas as 

providências de segurança que sejam necessárias para garantia da integridade 

física e patrimonial de terceiros. 

6.2.1.4.6 Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em 

função da realização de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários 

a serem estabelecidos pela Fiscalização. A Contratada deverá apresentar à 

Fiscalização, com a devida antecedência, sua programação de trabalho. 

6.2.1.4.7 Durante todo o decorrer da análise estrutural, ficará a cargo da Contratada a 

conservação e limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre 

limpo e acessível à Fiscalização, com a remoção periódica dos entulhos do 

canteiro, não sendo permitido o depósito desses na rua. 

6.2.1.4.8 Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com profissional 
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especializado em período especificado no orçamento referencial para 

administração da obra, emissão de ART, equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessária à execução dos serviços, ferramentas, transportes, encargos sociais, 

encargos fiscais, lucros e quaisquer outras despesas e taxas incidentes sobre os 

mesmos. 

6.2.1.5 Projeto de Recuperação e Reforço Estrutural 

6.2.1.5.1 O projeto executivo de recuperação e reforço estrutural é o conjunto de estudos e 

procedimentos que necessita ser realizado para definir soluções que permitam 

construir uma edificação com adequadas condições de segurança e 

funcionalidade, conforme as normas técnicas e os fundamentos da engenharia 

estrutural, visando atender à finalidade prevista ao longo de seu horizonte de vida 

útil. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 PROPOSTA INICIAL 

7.1.1 A proposta inicial deverá especificar o preço global com a inclusão do BDI, com 

apenas 2 (duas) casas decimais após a vírgula, e será enviada por meio eletrônico no 

sistema no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido 

no presente Termo de Referência. 

7.2 PROPOSTA FINAL 

7.2.1 A PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE deverá ser formulada de 

acordo com o valor final da disputa, assinada pelo representante legal do licitante (ou 

seu procurador devidamente qualificado), devidamente preenchida para fins de exame 

de aceitabilidade do preço. 

7.2.2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados 

da data de abertura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do Edital, 

independente de declaração da licitante. 

7.2.3 Deverão estar computadas, nos preços unitários e nas despesas indiretas, todas as 

despesas de transportes de materiais, carga e descarga, despesas de execução, 

fornecimento e aplicação ou instalação de materiais e equipamentos, mão-de-obra 

especializada, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, limpeza da área do 

canteiro de obras ou outros equipamentos necessários, bem como impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto da presente licitação bem como as despesas de 
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perdas. 

7.2.4 As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os 

serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora. 

7.2.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial e final, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.6 A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizados em formato editável para 

elaboração da sua proposta.  

 

7.2.7 A proposta final deverá conter: 

7.2.7.1 Planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e custos unitários, bem 

como os preços totais, com BDI incluso, observando as seguintes diretrizes:  

7.2.7.1.1 Na elaboração da sua planilha orçamentária, a licitante deverá utilizar como 

modelo o ANEXO A, disponibilizado em formato editável, preenchendo na coluna 

dos preços unitários, o preço ofertado para cada serviço, e na coluna de BDI 

deverá ser informado o percentual conforme composição apresentada pelo 

licitante. No preço unitário do serviço sem BDI já devem estar considerados os 

custos referentes aos encargos sociais e complementares sobre a mão de obra 

necessária à execução dos serviços; 

7.2.7.1.2 Os preços unitários com BDI constantes na Planilha Orçamentária conforme 

ANEXO A deste Termo de Referência devem ser considerados como preços 

unitários máximos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 

reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa; 

7.2.7.1.3 Informar os valores unitários com apenas 2 (duas) casas decimais após a vírgula 

e utilizar a ferramenta “ARRED” nas colunas de valor unitário com BDI e valor total; 

7.2.7.1.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as 

despesas indiretas; 

7.2.7.1.5 Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha 

da licitante, sem apresentação de justificativa técnica, será considerado aquele de 

menor valor atribuído. 

7.2.7.2 Cronograma físico/financeiro de execução e desembolso das obras, com parcelas 

mensais de acordo com o ANEXO B. 
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7.2.7.2.1 Na elaboração do Cronograma físico/financeiro, a licitante deverá utilizar como 

modelo o ANEXO B, disponibilizado em formato editável, apresentando seus 

valores e considerando na previsão mensal para o pagamento dos itens 

Administração Local e Manutenção do Canteiro de Obras a proporcionalidade à 

execução financeira dos demais serviços previstos na sua proposta; 

7.2.7.2.2 A Licitante apresentará para a referida obra o Cronograma físico/financeiro 

correspondente e proposta de desenvolvimento dos serviços a serem executados, 

com suas etapas bem definidas e justificadas, obedecendo às normas e restrições 

operacionais dos órgãos gerenciadores envolvidos. 

7.2.7.3 Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - 

BDI, com indicação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, 

de forma separada para a construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos 

ou para a aquisição e transporte de material betuminoso, se houver, conforme o 

ANEXO C, observando as seguintes diretrizes:  

7.2.7.3.1 O valor ou percentual apresentado pela licitante para o BDI poderá ser superior ao 

estimado pela Administração, devendo ser respeitado o limite do preço unitário 

acrescido do BDI, para cada item constante do Orçamento referencial; 

7.2.7.3.2 O cálculo do BDI não poderá incluir os seguintes tributos: IRPJ e Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Também não será possível prever no BDI 

parcelas como administração local, mobilização/desmobilização e instalação de 

canteiro de obra/equipamento, e quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, que devem ser cotados na planilha de 

quantidade e preço; 

7.2.7.3.3 Na hipótese de a obra ou o serviço de engenharia envolver a aquisição e/ou 

transporte de material betuminoso, significativo fornecimento de materiais e 

equipamentos, serviços passíveis de subcontratação, bem como nos casos em 

que os custos de mobilização e desmobilização representarem parcela 

considerável do valor final estimado da obra, deve ser aplicado, sobre esta parcela, 

um BDI inferior àquele estipulado para o restante da obra e/ou serviço; 

7.2.7.3.4 Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que concedeu a 

isenção; 

7.2.7.3.5 As alíquotas de tributos indicadas pela licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.2.7.3.6 O percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária do(s) 
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município(s) onde serão prestados os serviços; 

7.2.7.3.7 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar, na sua 

composição de despesas fiscais, as alíquotas referentes ao PIS, COFINS e ISS de 

acordo com as alíquotas previstas nos Anexos I ao V da Lei Complementar nº 

123/2006. Para os cálculos das alíquotas, a licitante deverá tomar por base a 

receita bruta acumulada nos doze meses que antecedem a abertura do certame 

licitatório. Em caso de divergência nas alíquotas apresentadas, serão realizadas 

as correções necessárias. 

7.2.7.4 Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO D deste Termo de 

Referência, na forma prevista nos subitens a seguir: 

7.2.7.4.1 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar na sua 

composição de encargos sociais, as isenções referentes às contribuições 

instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de 

serviço social e de formação profissionais vinculadas ao sistema sindical, e demais 

entidades de serviço sociais autônomas, conforme previsto no § 3º do art. 13 da 

Lei Complementar nº 123/2006, inclusive a dedução sobre o ISS quando couber. 

Em caso de divergência nos encargos apresentados, serão realizadas as 

correções necessárias; 

7.2.7.4.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar declaração 

indicando em que “ANEXO e FAIXA” da Lei Complementar nº 123/2006 se 

enquadram. Em anexo a esta declaração deverá ser apresentada pela licitante o 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PA), cuja data base de apuração 

é a remuneração bruta acumulada nos doze meses que antecedem a sessão inicial 

certame licitatório; 

7.2.7.4.3 Nos casos em que a empresa estiver enquadrada nos grupos 421, 422, 429 e 431 

da CNAE 2.0, quando a empresa utiliza o regime de tributação distinto ao que fora 

eleito na elaboração da Planilha Orçamentária expresso no ANEXO A deste Termo 

de Referência, fica obrigada a apresentar declaração, responsabilizando-se a 

cumprir com todas as exigências elencadas nos Acordos e Convenções Coletivas 

utilizadas na elaboração dos referidos orçamentos, abdicando assim de qualquer 

solicitação/requerimento de reequilíbrio econômico financeiro relacionado a estes 

itens em questão (profissionais), incluindo os fatos relacionados à tributação. 

Obriga-se, também, a apresentar a declaração constante no ANEXO III da IN RFB 

Nº 2053, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 



 

 
Rua Arnóbio Marques, 310, Santo Amaro, Recife/PE 

Fone: (081) 3183.3300 – 3183.3301 Fax: (081) 3183.3308 
CEP.: 50100-130 – C.G.C -11.022.597/0014-06 

 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA 

8.1.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, conforme o caso, da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos, da 

região a que estiverem vinculadas. 

8.1.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, 

por meio da apresentação de Atestado e/ou Certidões de Acervo Operacional 

(CAO), em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, dos serviços a seguir 

discriminados: 

a) Projeto Estrutural - Recuperação estrutural com reforço – 900 m²;  

 

A exigência de atestados está relacionada às parcelas de valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 

por cento) do valor total estimado da contratação.  

 

8.1.3 SERÁ admitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos exigidos 

dos itens acima. 

8.1.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

 

8.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

8.2.1 Comprovação da Licitante de possuir no seu quadro, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional(ais) de nível superior, devidamente registrado(s) no CREA, que 

conjuntamente atendam à habilitação mínima discriminada a seguir: 

● Engenheiro civil, com experiência comprovada, mediante a apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico – CAT acompanhado do respectivo 

Atestado, expedida pelo CREA da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) 

tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância o que 

segue: 



 

 
Rua Arnóbio Marques, 310, Santo Amaro, Recife/PE 

Fone: (081) 3183.3300 – 3183.3301 Fax: (081) 3183.3308 
CEP.: 50100-130 – C.G.C -11.022.597/0014-06 

 

 

(a) Projeto Estrutural - Recuperação estrutural com reforço – 900 
m²;  

  

A exigência de atestados está relacionada às parcelas de valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 

por cento) do valor total estimado da contratação.  

 

8.2.2 O profissional que não estiver elencado no rol de responsáveis técnicos da Certidão 

de Registro da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para 

atendimento ao item 8.2.1, deverá anexar a devida Certidão de Registro na entidade 

de classe competente. 

8.2.3 O profissional indicado pela licitante e habilitado conforme exigências deste item será 

o Responsável Técnico do Contrato, representará a CONTRATADA junto ao Instituto 

de Ciências Biológicas da Universidade de Pernambuco (ICB/UPE) e deverá ficar 

alocado no local de execução do serviço por uma carga horária mínima de 12 (doze) 

horas semanais.  

8.2.4 É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da equipe técnica 

acima (qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa licitante, sob pena 

de inabilitação das licitantes envolvidas. 

 

8.3 VISTORIA AO LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.3.1 A licitante deverá apresentar declaração de realização de vistoria, de que, por meio de 

representante designado para esse fim, vistoriou os locais onde a obra será realizada, 

a fim de tomar conhecimento das informações necessárias à sua adequada execução. 

8.3.1.1 A realização da visita deverá ser previamente solicitada para agendamento junto a 

Coordenação de Planejamento do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de 

Pernambuco (ICB/UPE), através do e-mail icb.planejamento@upe.br em até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data limite para apresentação das propostas no certame 

licitatório. Informações através do telefone (81) 3183-3310. 

8.3.2 A declaração de realização de vistoria, prevista no subitem 8.3.1, pode, a critério da 

licitante, ser substituída por uma declaração de conhecimento das condições locais 

assinada por seu responsável técnico, na qual atesta que tem conhecimento das 

condições e peculiaridades do local da obra, assumindo a responsabilidade pela 

ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da não verificação das condições do local 
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onde será executado o objeto. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.1 Habilitação Jurídica:  

9.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede.  

9.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor. 

9.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores.  

9.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

9.1.4.1 Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos 

de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

Federal, inicialmente em tradução livre.  

9.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores.  

9.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

9.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
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9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

9.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  

9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal;  

9.2.4 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo ao domicílio da 

licitante; 

9.2.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do Estado de Pernambuco, 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) emitida pela 

Secretaria da Fazenda do Estado (SEFAZ/PE);  

9.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) emitida pela Secretaria da Fazenda relativa ao 

domicílio da licitante;  

9.2.8 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.  

9.2.9 As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual 

(MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva 

exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, 

de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015. 

9.2.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.2.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

9.2.12 Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão 

de regularidade perante a Previdência Social, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei 

Federal nº 11.101/2005.  

9.2.12.1 Para os fins do disposto no item acima, a licitante deverá apresentar decisão 

judicial em vigor que autorize o processamento do pedido de recuperação e dispense 

expressamente as certidões negativas, e comprovar que o respectivo plano de 

recuperação ainda não foi aprovado e homologado em Juízo.  

9.2.12.2 Caso a licitante em recuperação judicial já tenha tido seu plano aprovado e 

homologado em juízo até a data de abertura da fase de habilitação do certame, a 

dispensa prevista acima não subsiste e a licitante deverá apresentar todas as certidões 

de regularidade requeridas neste Edital. 

9.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de sociedade simples;  

9.3.2 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista 

mais de um) da sede ou domicílio da licitante;  

9.3.2.1 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante.  

9.3.2.2  A certidão descrita no subitem 9.3.2.1 somente é exigível quando a certidão negativa 

de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que 

não abrange os processos judiciais eletrônicos.  

9.3.2.3 Comprovação do Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da licitação para o respectivo lote.  

9.3.2.4 Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, 

exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de 
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encerramento), devendo cumprir a qualificação em ambos os exercícios, salvo quando 

a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais 

documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro.  

9.3.2.5 Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.  

9.3.2.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4 Documentos complementares:  

9.4.1 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  

9.4.2 Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.  

9.4.3 Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público 

do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 

14.133/2021.  

9.4.4 Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da 

Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

9.4.5 Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

conforme determinação da Lei Estadual nº 18.671/2024.  

9.5 Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação  

9.5.1 A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio 

do sistema PE-Integrado.  

9.5.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

9.5.3 Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, devem encontrar-se válidos 

na data da convocação. 

9.5.4 Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 
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documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, 

que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.  

9.5.4.1 Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros 

estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a 

respectiva comprovação.  

9.5.5 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Termo de Referência.  

9.5.6 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de 

Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados 

estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do 

regulamento próprio.  

9.5.7 Para fins de habilitação, a verificação dos documentos nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

9.5.8 Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

9.5.8.1 Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, 

como condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam 

traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

9.5.8.2 A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de 

documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, 

neste caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos termos 

do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016.  

9.5.9 Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que 

deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo 

com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade 

fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006. 



 

 
Rua Arnóbio Marques, 310, Santo Amaro, Recife/PE 

Fone: (081) 3183.3300 – 3183.3301 Fax: (081) 3183.3308 
CEP.: 50100-130 – C.G.C -11.022.597/0014-06 

 

 

9.5.10 Habilitada a licitante, deve-se encaminhar todos os documentos apresentados para 

fins de inscrição da licitante no CADFOR ou de atualização do respectivo registro 

cadastral, se já houver.  

9.5.10.1 É obrigação da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e manter 

atualizados os documentos em seu registro no CADFOR até a homologação do 

certame, sob pena de decair do direito à contratação. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 As regras para fiscalização dos serviços estão descritas na Minuta do Contrato. 

10.2 A designação do Fiscal e do Gestor será informada no contrato, com assinatura dos 

servidores designados no Termo de Ciência que será anexo ao instrumento. 

10.3 A Contratada deverá apresentar até o início da execução do serviço, a relação dos 

profissionais que serão alocados na execução dos serviços, referente à equipe que 

compõe a Administração Local e Manutenção do Canteiro, sem prejuízo quanto a 

indicação do profissional(is) habilitado(s) como responsável técnico no decorrer do 

processo licitatório.  

 

11. DAS MEDIÇÕES 

11.1 As medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do 

representante da CONTRATADA, a partir de um mês da emissão da Ordem de Serviço 

e em intervalos de trinta dias a contar da primeira medição. 

11.2 São passíveis de medição as unidades de serviço efetivamente executadas, que 

atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, devendo o 

fiscal do contrato adentrar nas minúcias quantitativas de todos os serviços executados. 

11.3 Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de 

Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando 

detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, bem 

como, obrigatoriamente, a data de aferição/emissão, o período correspondente à 

realização dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor do contrato e de um 

representante da CONTRATADA. 

11.4 Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na 

planilha orçamentária CONTRATADA. 
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11.5 Deverá ser verificado pela fiscalização, no momento da elaboração do boletim de 

medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma 

da empresa CONTRATADA, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis devido 

a atrasos injustificados por parte da empresa CONTRATADA.  

11.6 Considerar apenas como quantidades de serviços a serem medidas os serviços 

concluídos integralmente, ou seja, fornecimento e instalação, executados até o 

momento da elaboração da medição. Para os itens previstos na planilha orçamentária 

como fornecimento, os mesmos serão medidos quando esse fornecimento tiver sido 

devidamente realizado até o momento da elaboração da medição. 

11.7 Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não 

atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má 

execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização. 

11.8 Os itens referentes a tratamento, reciclagem, disposição de resíduos, serão incluídos 

na medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela CONTRATADA, 

do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela empresa que 

executará o respectivo tratamento, reciclagem ou receberá o material para disposição 

do mesmo, acompanhado da respectiva nota fiscal. Neste documento deverá constar, 

entre outras informações, o tipo e a quantidade do material proveniente da obra que 

foi tratado, reciclado ou recebido para disposição final. 

 

12. DOS PAGAMENTOS 

12.1 Após a entrega da medição pela CONTRATADA, a Fiscalização terá prazo de 10 (dez) 

dias úteis para atestar e encaminhá-la a Gestão de Contratos para verificação e 

aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para que a Fiscalização 

autorize a empresa CONTRATADA a emissão da Nota Fiscal. 

12.2 Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá 

apresentar nova medição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, decorrendo novo prazo de 

10 (dez) dias úteis, após a sua reapresentação, para aprovação e liberação. 

12.3 Os pagamentos dos serviços serão realizados após a aprovação das medições por parte 

da Fiscalização e Gestão do Contrato. 

12.4 Somente após aprovado o boletim de medição, a CONTRATADA deverá emitir Nota 

Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o valor 

correspondente à mão-de-obra. A partir do atesto da Nota Fiscal por parte da 
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Fiscalização e da Gestão de Contratos, o Instituto de Ciências Biológicas da 

Universidade de Pernambuco (ICB/UPE) deverá pagar à CONTRATADA no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa. 

12.5 Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de 

regularização da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, a emissão da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

referente à obra, a comprovação de inscrição no CNO junto à Receita Federal do Brasil 

e à prestação da garantia. 

12.6 O pagamento da última medição só será realizado pelo Instituto de Ciências Biológicas 

da Universidade de Pernambuco (ICB-UPE) após a análise e aprovação do projeto AS 

BUILT pela Fiscalização e pelo Gestão de Contratos. 

12.7 A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

12.8 O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme Cronograma 

Orçamentário Financeiro. 

12.9 Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local, constantes na planilha de 

preços e no cronograma físico financeiro: 

12.9.1. Somente serão atestados se constatada a produtividade com o 

faturamento de outros serviços da planilha, vedado o faturamento de 

forma isolada ou exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto 

ou separadamente. 

12.9.2. O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao 

verificado na execução financeira realizada na obra, mantendo-se 

inalterado o valor total previsto. 

12.8 Os pagamentos dos valores relativos à mobilização e desmobilização serão liberados 

pela Fiscalização, quando devidamente comprovadas as distâncias efetivamente 

percorridas pelos equipamentos/veículos a serem utilizados na obra, estando limitados 

aos valores máximos estabelecidos no orçamento. 

12.9  Os serviços relativos à carga, descarga e transporte do material de disposição ou 

reciclagem só serão considerados na medição quando forem atendidas as condições 

definidas no item 11 deste Termo de Referência. Quanto aos itens de transporte 

previsto na planilha orçamentária deverá ser pago considerando a DMT efetivamente 

realizada tendo como limite máximo a DMT considerada no orçamento. 
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12.10 Caso o percentual de ISS apresentado na Nota Fiscal da Contratada seja inferior ao 

percentual de ISS considerado na proposta da Contratada, será realizado a glosa 

referente a essa diferença. 

12.11 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento 

pelos serviços efetivamente prestados e medidos. 

12.12 O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na 

forma prevista neste termo de referência, se a contratada estiver inscrita no 

CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR. 

 

13. DOS REAJUSTES 

13.1 O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento 

referencial da licitação, de acordo com a variação dos índices específicos ou setoriais da 

construção civil fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, nos termos da Lei 

14.133/2021, da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 

2022, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

         I1 - I0 
R = ---------- x V 
           I0 
Onde: 

R = Reajuste  

I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, 

relativo ao 12º mês da data base do orçamento de referência. 

I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, 

relativo ao mês da data base do orçamento de referência. 

V = Valor do item da planilha 

 

13.2 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá 

reajuste sobre o período correspondente. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
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14.1 As obrigações da contratada e da contratante estão descritas na Minuta do Contrato. 

 

15. DA GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU 

GARANTIA CONVENCIONAL 

15.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 

140, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. (Art. 119 da Lei nº 14.133/2021). 

15.3 Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 

empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco 

anos, pela solidez e segurança, assim em razão dos materiais, como do solo. (Art. 618 

da Lei nº 10.406/2002). 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo 

optar por caução, seguro garantia, fiança bancária, título da dívida pública ou título de 

capitalização custeado por pagamento único, em valor correspondente a 5 % (cinco por 

cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 

(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

prorrogação ou complementada em caso de acréscimo no valor do contrato. 

16.1.1 A comprovação do atendimento à exigência de contratação no caso de seguro garantia 

deverá ser realizada até o momento da assinatura do contrato, e será concedido à 

empresa licitante, um prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

16.1.2 Para caução ou fiança bancária ou título da dívida pública ou título de capitalização, a 

comprovação deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato. 
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17. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

17.1. A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, 

deverá providenciar Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias contados da solicitação que lhe fizer o Contratado. Tal 

documento deverá ser firmado também pelo Contratado. 

17.2. Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, de no máximo 

90 (noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 

14.133/2021, se for o caso, quando então será procedido o recebimento definitivo. 

17.3. Decorrido o prazo estabelecido no item 18.4 e estando sanadas todas as pendências 

que, porventura, lhe forem formalmente comunicadas pelo Contratante, a 

CONTRATADA deverá formalizar ao Contratante, solicitação para recebimento 

definitivo do contrato. 

17.4. São documentos necessários para o recebimento definitivo da obra, e que deverão 

acompanhar a solicitação: 

17.4.1. Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou 

as respectivas vias de pagamento acompanhadas do protocolo 

(PCND);  

17.4.2. Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 

17.4.3. Habite-se, caso seja definido como tarefa do contratado; 

17.5. A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 15 (quinze) 

dias da data da solicitação do Contratado. 

17.6. Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer o Contratado sem que haja 

manifestação da Contratante, a CONTRATADA estará desobrigada do cumprimento 

de solicitações complementares. 

17.7. Ocorrendo a hipótese do item anterior, a obra estará automaticamente recebida como 

definitiva e encerradas as responsabilidades contratuais da CONTRATADA. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. As penalidades estão descritas no Edital e na Minuta do Contrato. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente Termo de Referência 

serão decorrentes da rubrica abaixo: 
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• Ação: 0078 
• Natureza de Despesa: 3.3.90.39 
• Fonte: 0500 
• Unidade Orçamentária (UO): INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - ICB/UPE 
• UG: 440708/14007 
• Atividade (programa de trabalho):   12.364.0065.0078.0000 
• Ficha Financeira:  2026.440708.14007.0500000000.33000000 - EXECUTIVA – 
Outros 
 
 

20. DOS ANEXOS 

ANEXO A – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO B – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO C – COMPOSIÇÃO DE BDI 

ANEXO D –COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO E – LICENÇA AMBIENTAL 

ANEXO F – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 

 

 

 

Recife, 17 de abril de 2026 
 

 

 

 

 

 
Jofre Silva Lima 

MSc. Engenheiro Civil 
Matrícula 17127874/01 

CREA 56.393D-PE 
 


